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O Vereador LUCAS VASCONCELTOS PEREIRA, no uso de suas atribuições,
com amparo no aftigo 110 inciso VIII, do Regimento Interno Cameral, propõe ao
Egrégio Plenário a seguinte medida de interesse público, a ser encaminhada à Secretaria
Municipal de Governo, para as seguintes providencias: Que o Executivo Municipal
empenhe todos os esforços necessários para que seja dÍsponibilizado um
ônibus para a *cretaria de Esportes e lazen

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação se faz necessária, pois com a retomada gradativa das atividades,
logo retornará os campeonatos e torneios de todas as modalidades de espofte.
Nossa cidade sempre foi uma referência em incentivo aos atletas e esse veículo será de
extrema importância para atender à nossa Secretaria de Esportes.
E como em breve será inaugurado o complexo espoftivo da Lagoa Augusto Ruschi,
teremos diversas modalidades em destaque em competições locais e nacionais.

Peço ao Excelentíssimo Prefeito que possa atender esse pedido da nossa Secretaria e
desse legislador que vêm trabalhando incessantemente para que juntos possamos dar
mais qualidade de vida aos nossos cidadãos e cidadãs.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Espirito Santo.

Em 01 de outubro de202L.
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